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PLANO DE TRABALHO 
 

(Artigo 22 da Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei n° 13.204/2015) 
 

PROJETO TRANSFORMANDO VIDAS 
 
 

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Nome 
Secretaria de Estado de Direitos Humanos 

CNPJ 
25.217.366/0001-48 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Sete, nº 362, 5º andar Palácio da Fonte Grande, Centro, Vitória, ES 
Bairro 
Centro 

Cidade 
Vitória 

CEP 
29.015-000 

 
2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE 
Nome 
Associação de Prevenção e Assistência aos Dependentes de Drogas 

 CNPJ 
31.754.914/0001-71 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua Castorino Pinto Vieira, 940, esquina com a Av. Gonçalves Ledo 
Bairro 
Cristóvão Colombo 

Cidade 
Vila Velha 

CEP 
29.106-560 

E-mail da Instituição 
apadd@apadd.org e apadd@uol.com.br  

Home Page 
http://www.apadd.org/  

Telefone 1 
( 27 ) 3239-1833 

Telefone 2 
( 27 ) 3239-1934 

Whatsapp 
(27) 3239-1833 

 
3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE 
Nome 
Carlos Roberto da Silva 

CPF: 
005.793.862-87 

N° RG 
683.913  

Órgão Expedidor 
SSP/ES 

Cargo 
Presidente 

Função 
Cumprir e fazer cumprir o estatuto da APADD 

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.) 
Rua João Joaquim da Mota, 105, Ed. Reserva do Moreno, Apt. 801 
Bairro 
Praia da Costa 

Cidade 
Vila Velha 

CEP 
29.101-200 

Telefone 1 
( 27 ) 98822-2032 

Telefone 2 
( 27) 3339-1581  

Whatsapp 
(27) 98822-2032 

 
4.  IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO 
Nome 
Jussara Abreu Silva 
Área de Formação 
Serviço Social e Pós graduada em Dependência Química  

Nº do Registro no Conselho Profissional 
893-ES 

Bairro 
Ibes 

Cidade 
Vila Velha 

CEP 
29.108-550 

E-mail do Técnico 
jussarasilva.apadd@gmail.com 

Telefone e Whatsapp do Técnico  
( 27 ) 99299-5079 
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE 
 
 

A Associação de Prevenção e Assistência aos Dependentes de Drogas (APADD), nasceu de fato em 

fevereiro de 1988, onde um grupo de profissionais sentiu a necessidade de fazer algo diante do 

crescimento do uso de drogas no estado do Espírito Santo, mais precisamente no município de Vila 

Velha. Após várias reuniões, foi instituída comissões de trabalho, elaboração e aprovação do estatuto 

da instituição, regimento interno e finalmente em 24 de novembro de 1988, a instituição foi registrada 

no cartório de 2º Oficio do Registro Civil e Tabelionato de Notas, tendo o número do registro 16.885, 

Livro/Folha A nº 03, nascendo de direito a Pessoa Jurídica - APADD. 

 

Tem como Missão: 
 

A instituição tem como missão realizar prevenção contra o uso indevido de drogas, alertando crianças, 

adolescentes, jovens e adultos conscientizando da problemática social, de saúde, de segurança e 

familiar. 

Oferecer tratamento ambulatorial e psicossocial aos usuários e dependentes que fazem uso prejudicial 

de drogas através de uma equipe multidisciplinar composta de Médico Psiquiatra, Assistente Social, 

Psicólogo, Terapeuta Familiar e Conselheiro, e também aos seus familiares interagindo com a rede de 

atenção existente no Estado. 

 
Tem como Visão: 

 
A APADD tem como visão alcançar por meio de uma equipe multidisciplinar, sem discriminação de 

sexo, raça, cor ou idade, pessoas que necessitam de atenção ao uso de drogas sendo referencial no 

estado pela seriedade, compromisso e comprometimento com a sociedade. 

 

AS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA INSTITUIÇÃO SÃO EXECUTADAS NA SEGUINTE FORMA: 

 

1.NÚCLEO DE PREVENÇÃO: Realiza palestra, rodas de conversas, fantoche, teatros e outros 

métodos, para diversas faixas etárias de idade, para ambos os sexos, sem discriminação de raça, 

classe social e outros, orientando indivíduo e família, conscientizando sobre o perigo do uso 

indevido de drogas, motivando-os a uma vida saudável. 

 

1.1. AULAS DE TAEKWONDO: Oferece aulas de taekwondo, como uma forma de contribuir 
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com o desenvolvimento de habilidades sociais e pessoais para prevenir o consumo de 

drogas, educando, disciplinando e incentivando crianças e adolescentes que estão em 

vulnerabilidade social adotarem um estilo de vida saudável. Além das aulas do Taekwondo 

realizamos com alunos e família roda de conversa sobre drogas, assim realizamos a 

prevenção contra as drogas, através da prática esportiva. 

 

2. TRATAMENTO AMBULATORIAL E PSICOSSOCIAL: Realiza atendimento a 

usuários/dependentes de drogas e seus familiares, de ambos os sexos, de diversas faixas etárias, 

sem discriminação de raça, classe social e outros, através de uma equipe multidisciplinar, de 

segunda a sexta-feira, com hora marcada nas seguintes áreas: 

 Atenção Primária: É o início do tratamento, tem a função de ouvir a queixa inicial do paciente e 

explicar-lhe a forma de tratamento, o projeto terapêutico e o funcionamento da instituição. 

 Serviço Social: Tem a função de elaborar o histórico socioeconômico pessoal e familiar do 

paciente, explicar-lhe a forma de tratamento para ele e sua família, encaminhando para as demais 

áreas de atendimento, rede socioassistencial de acordo com a demanda apresentada. 

Psicologia: Propõe trabalhar junto ao paciente a promoção de sua saúde mental oferecendo-lhe 

espaço de escuta e acolhimento, oportunizando espaço para novas formas de este relacionar-se 

com a vida sem as drogas. 

Aconselhamento: Proporciona ao paciente um espaço de escuta, reflexão sobre os valores da 

vida, a importância de buscar uma relação pessoal com o sagrado, estimulando o 

autoconhecimento, e uma autonomia do sujeito nessa busca, sem vínculos e limites institucionais. 

 Área Médica: Realiza um levantamento do histórico de saúde do paciente, identificando os 

impactos da droga na saúde do indivíduo e construindo junto com o paciente um programa de 

desintoxicação, e o acompanhando no processo da busca pela abstinência. 

Grupo Reflexivo: Tem por objetivo refletir junto aos pacientes, questões como: amor, perdão e 

sobre os valores importantes para uma vida saudável, motivando-os a permanecer no processo de 

recuperação. 

Grupo de Vivência: Proporciona aos participantes um compartilhar de experiência, possibilita a 
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expressão de sentimentos, visando um fortalecimento na adesão ao tratamento e sua manutenção. 

Grupo Familiar - Fortalecimento de Vínculo: Oferece suporte para família, proporcionando um 

espaço de orientação no cuidado com usuário, esclarecendo as dúvidas sobre o tratamento. Além 

de proporcionar a oportunidade ao familiar de trocar vivência, falar dos seus sentimentos de 

impotência, medo e angústias.  

Visita Domiciliar: Um instrumento técnico, metodológico que é empregada nas práxis da 

profissão, pois facilita a aproximação do profissional à realidade do usuário. Assim, a intervenção e 

o estudo social in loco proporcionam uma coleta de dados mais eficaz. O estudo social é utilizado 

amplamente em vários campos, e o Assistente Social por meio da observação durante a visita 

domiciliar e da entrevista realizada, coleta as informações que irão contribuir no processo de 

tratamento. 

 
 

3. CENTRO DE ESTUDO E PESQUISA: Tem por finalidade preparar profissionais para servir de 

mediadores em seu local de trabalho e na sua comunidade oferecendo curso de capacitação em 

dependência de drogas. 

 
 

4. NÚCLEO DE RESSOCIALIZAÇÃO: Tem como missão a inclusão social das reeducandas 

oriundas do sistema prisional feminino do estado do Espírito Santo e dos jovens infratores 

encaminhado pelos órgãos públicos. 
 

TÍTULOS 

• Utilidade Pública Federal (Decreto de 06/07/1994). 

• Utilidade Pública Estadual (Lei 4.664 de 04/09/1992). 

• Utilidade Pública Municipal (Lei 2.543 de 04/01/1990). 

 

REGISTROS 

• Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS - Ministério da Saúde). 

• Conselho Nacional de Políticas Sobre Drogas. 
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• Conselho Estadual de Direitos da Criança e do Adolescente. 

• Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente de Vila Velha – 

COMCAVV. 

• Certificado de Cadastro Nacional de Credenciamento das Comunidades Terapêuticas e das 

Entidades de Prevenção, Apoio, Mútua Ajuda, Atendimento Psicossocial e Ressocialização de 

Dependente do Álcool e Outras Drogas e seus Familiares. 

 

Diplomas e Moções recebidas: 

• Diploma de moção honrosa concedida pela Assembleia Legislativa do Espírito Santo. 

• Moção de aplauso concedida pela Câmara Municipal de Vila Velha. 

• Certificado da Vara de Execução e Medidas Alternativa. 

• Prêmio TOP OF MIND - IMBRAP (Consagração pública Brasileira). 

• Selo Social - "Ressocialização pelo trabalho", concedido pelo Governo do estado do Espirito 

Santo. 

• Comenda do Mérito Legislativo “Ylza Bianco” concedida pela Assembléia Legislativa do Espírito 

Santo, pelos relevantes serviços prestados como organização do terceiro setor no Estado do 

Espírito Santo. 

• Reconhecida nacionalmente pela revista VEJA / Edição Especial (Dezembro de 2001) 

valorizando a sua credibilidade e indicando a sua contribuição. 

 

Os projetos já executados pela instituição são: 

• Comunidade terapêutica para criança e adolescente em parceria com o governo do estado do 

Espirito Santo. 

• Casa de apoio para adolescentes oriundos da comunidade terapêutica. 

• Abrigo para adolescente em parceria com a Prefeitura de Vitória. 
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• Curso de Pós-Graduação em parceria com a faculdade FAESA. 

 

• Seminário sobre Drogas em Vila Velha. 

 

Como é mantida: 

 

A APADD é mantida por doações de pessoas jurídicas, físicas, emendas parlamentares e eventos 

beneficentes. 
 

 
 

 
6. SÍNTESE DA PROPOSTA 
 

6.1. Objeto 
 

Contratação de serviço de terceiros pessoa física para realizar atendimentos ambulatorial, na 

perspectiva da atenção psicossocial, às pessoas, a partir de 12 anos, que fazem uso prejudicial de 

drogas, oriundos da região metropolitana da Grande Vitória. 

 
6.2. Objetivo geral  
 

Promover o serviço de acolhimento e cuidado de pessoas com idade a partir de 12 anos, de ambos os 

sexos, que fazem uso prejudicial de álcool e outras drogas e de seus familiares, numa perspectiva da 

atenção psicossocial, realizando uma média de 150 (cento e cinquenta) atendimentos no período de 07 

(sete) meses, considerando atendimentos individuais e em grupos. 
 

 
6.3. Objetivos específicos  
 

- Realizar atendimentos ambulatoriais, numa perspectiva da atenção psicossocial, às pessoas que 

fazem uso prejudicial de drogas e também seus familiares que estão com os vínculos fragilizados ou 

rompidos, através da contratação de um profissional com formação em serviço social. 

 

- Realizar visitas domiciliares, quando necessário, as pessoas que fazem uso prejudicial de drogas em 

acompanhamento na APADD.  
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6.4. Público beneficiário da proposta 
 

Pessoas com idade a partir de 12 anos, com problemas decorrentes do uso de álcool e/ou outras 

drogas, que residam nos municípios da região metropolitana da Grande Vitória, composta pelos 

municípios de Cariacica, Fundão, Guarapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória, bem como seus 

familiares e/ ou pessoas que compõem sua rede de proteção como: amigos, vizinhos e outros. 
 

 
6.5. Justificativa 
 
 

O uso indevido de álcool e outras drogas e suas consequências na vida das pessoas, nas famílias e 

na sociedade como um todo, tem sido uma grande preocupação mundial. 

 

No enfrentamento ao uso de drogas a partir da Política Nacional de Álcool e outras Drogas 

paradigmas tem sido mudado e as responsabilidades compartilhadas numa cooperação mútua, onde o 

governo, a iniciativa privada e o terceiro setor articulam esforços com o objetivo de ampliar a 

consciência reconhecendo a importância da intersetorialidade das ações sobre drogas. 

 

Considerando que a dependência de drogas causa um grande impacto e sofrimento em todos os 

membros da família, é importante um apoio, orientação e acompanhamento tanto do 

usuário/dependente como das famílias, contribuindo para haja mudanças positivas nos vínculos e 

relacionamentos familiares e sociais, resultando numa melhor qualidade de vida. 

 

As ações e os serviços desenvolvidos pela APADD têm como um dos seus objetivos, o enfrentamento 

das adversidades inferidas pelo dependente químico e também pelo meio. Na execução das atividades 

procura-se estimular a participação cidadã, sensibilizando cada beneficiário acerca dos seus direitos e 

garantias, assim como, seus deveres.  

 

Para o surgimento de cidadãos conscientes e esclarecidos, tendo como base a dimensão social, 

econômica, educacional e existencial da cidadania, a APADD, procura ser um espaço de socialização, 

coletividade, onde as ações não se restringem somente a reabilitação do dependente, mas oferecendo 

um espaço de debate, reflexão e articulação para a captação de conhecimento e busca de seus direitos 

emancipatórios. 

 

O presente projeto tem como objetivo promover o cuidado das pessoas a partir de 12 anos, de ambos 
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os sexos e sem discriminação de raça, cor, religião e classe social, que fazem uso prejudicial de drogas 

e seus familiares, numa perspectiva de atenção psicossocial, cuja meta é realizar 150 atendimentos no 

período de 07 meses.  
 

 
6.6. Metodologia 
 

 

No atendimento às pessoas que usam drogas, é necessário considerar a singularidade de cada caso e 

a intersetorialidade. A atenção psicossocial visa não só o sujeito e a doença, mas também a família e o 

contexto social. 

 

O projeto desenvolverá suas ações de tratamento às pessoas com uso prejudicial de álcool e outras 

drogas no âmbito ambulatorial, ou seja, o usuário terá tratamento especializado, através de uma equipe 

multidisciplinar, sem ter que se ausentar de sua família e sem interromper sua ocupação sócio 

profissional. 

 

No tratamento ambulatorial serão utilizados vários recursos terapêuticos, através de uma equipe 

multidisciplinar formada por Assistente Social, Psicólogo, Médico Psiquiatra e Conselheiro. 

 

As pessoas atendidas terão acesso: 

 

• Atendimento Individual: Médico, Psicológico, Serviço Social e Aconselhamento; 

 

• Atendimento em Grupo: Grupo Reflexivo, Grupo de Vivência e Grupo familiar - Fortalecimento 

de Vínculo;  

 

• Atendimento a Família: Individual, em grupo (Grupo familiar - Fortalecimento de Vínculo); 

 
• Visitas domiciliares: Sempre que necessário; 

                                                                                                         

O acolhimento à pessoa com uso prejudicial de álcool e outras drogas é realizado pelo Assistente 

Social, dando início ao processo de construção do vínculo terapêutico, tendo uma escuta atenta e 

empática, conhecendo quais as demandas da pessoa, sua história de vida, suas dificuldades e 

necessidades sendo nesse momento encaminhada para as demais áreas de atendimento da APADD. 
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 É explicado o que é oferecido pela instituição, se o serviço é o mais adequado para atender aquela 

pessoa e definir o projeto terapêutico. 

 

Nessa etapa também é definido o contrato terapêutico, ficando estabelecido a responsabilidade pelo 

tratamento tanto do usuário como da equipe. 

 

Cada pessoa em tratamento ambulatorial terá uma ficha cadastral com dados pessoais, histórico de 

uso de drogas e dados socioeconômicos, que compõe o prontuário. Será feito um cartão de 

atendimento, a ser entregue ao usuário, onde serão registrados os dias, horários de atendimentos, os 

quais os profissionais irão atender e se será em grupo ou individual. 

 

A segunda etapa é estabelecido junto com o usuário e a família quais as prioridades das demandas 

apresentadas por eles, necessário para a construção do plano individual de atendimento que será 

elaborado junto com o paciente. Nessa etapa é que se define os diversos recursos terapêuticos a 

serem utilizados e a definição de quais outros setores devem ser contatados para atender as outras 

demandas apresentadas pelo usuário e família e definida como uma das prioridades. 

 

A Terceira etapa consiste no acompanhamento, com a adesão da pessoa ao tratamento, sendo 

realizado pela equipe técnica, uma avaliação mensal dos casos acompanhando a evolução de cada 

paciente. 

 

O relatório estatístico mensal de atendimentos é realizado no fim de cada mês onde temos o número de 

atendimentos realizados em cada área de atenção, e temos no relatório estatístico geral o perfil dos 

pacientes em tratamento ambulatorial na APADD, garantindo o sigilo as informações produzidas e 

registradas no prontuário das pessoas em tratamento conforme o artigo 23B parágrafos 7º da Lei Sobre 

Drogas.   

 

Mensalmente teremos através da pesquisa de satisfação, realizada junto aos pacientes e familiares, o 

grau de satisfação do público beneficiário deste projeto. Desta forma estaremos acompanhando a 

execução do projeto para alcançarmos a meta proposta. 
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6.7. Localização Geográfica das Ações 
 

 

A Região Metropolitana da Grande Vitória (RMGV), instituída pela Lei Complementar N.º 204, de 22 de 

junho de 2001, com vista “à organização, planejamento e execução de funções públicas de interesse 

comum, no âmbito metropolitano”, é formada pelos municípios de Cariacica, Fundão, Guarapari, Serra, 

Viana, Vila Velha e Vitória, ocupa uma área total de 2.286,54 km², que representa cerca de 4,97% da 

área total do território do Estado do Espírito Santo. Apresenta-se como o principal polo de 

desenvolvimento urbano e industrial do Estado do Espírito Santo, concentrando uma população de 

1.438.596 habitantes, o que representa cerca de 46,45 % da população total do estado – Censo 

2000/IBGE. 

 

A execução desse projeto se dará na Região Metropolitana da Grande Vitória já que a APADD está 

localizada e tem sua área de abrangência delimitada nessa região do Estado. 
 
 

 
 
 
 

6.8. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta 

Cargo Formação Função  Carga horária 
semanal 

Diretora Técnica 
Serviço Social – Pós-
graduada em 
Dependência Química 

Coordenar e acompanhar o projeto 
em todas as etapas. 

03 horas 

Psicólogo  Psicologia 

Trabalhar com o paciente a 
promoção da saúde mental, 
oferecer espaço para escuta, 
promover grupos, etc.  

30 horas  

Assistente Social Serviço Social 

Elaborar histórico socioeconômico 
pessoal e familiar, orientar sobre o 
tratamento, encaminhar as demais 
áreas, promover grupo familiar. 
Quando necessário realizar visitas 
domiciliares. 

30 horas 

Médico Psiquiatra Médico Psiquiatria 
Tratar o sujeito nas suas neuroses, 
psicoses, abstinências e 
compulsão pelas drogas. 

08 
horas/mensal 

Conselheiro 
Com experiência em 
aconselhamento 

Orientar o dependente e sua 
família que se encontra no campo 
da angústia. 

06 horas 

Recepcionista Ensino Médio Completo 
Marcar as consultas, fazer planilha 
de atendimento, etc. 

30 horas 
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Serviços Gerais Fundamental completo 
Manter o ambiente limpo, de 
acordo com as normas da 
Vigilância Sanitária. 

40 horas 

 
6.9. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário 
 

Será aplicado um questionário junto ao público beneficiário, para verificar o grau de satisfação do 

usuário e conhecermos as sugestões para aprimorarmos nossas ações. 
 

 

 
6.10. Sustentabilidade da proposta 
 

A APADD está atuando na prevenção e no tratamento ambulatorial e psicossocial para pessoas com 

problemas decorrentes do uso de álcool e outras drogas e seus familiares há 32 anos, sendo essa a 

missão da instituição.  

 

A sustentabilidade da proposta terá continuidade, sendo que esse recurso é complementar, e a APADD 

recebe outros recursos de outras fontes que a mantém, e a tem mantido por todo esse tempo, através 

de eventos beneficentes, doações de pessoas físicas e jurídicas, parceria com o Poder judiciário, 

parceria com faculdades, mão de obra voluntária e recursos provenientes de projetos e emendas 

esporádicas.  

 

Esses recursos que a instituição recebe de outras fontes garantem a continuidade do atendimento. 
 

 
 
 

6.11. Período de execução do objeto 
 

Início: Assinatura do Termo de Fomento 
 

Término: 07 meses após a assinatura do 
termo de fomento 

 
 

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Meta 1: Realizar 150 atendimentos no período de 07 (sete) meses, 
considerando atendimentos individuais e em grupos, as pessoas que fazem 
uso prejudicial de drogas e também seus familiares. 

Valor (R$): 18.000,05 

 

Indicador(es):  
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- Número de atendimentos mensais por meio de relatórios estatísticos, número de contatos telefônicos 

realizados com o público atendido, bem como com a rede de serviços da RAPS e do SUAS e entidades 

da sociedade civil e pesquisa de satisfação do público alvo.  

 
 

Metodologia de execução:  
 
- Atendimentos agendados previamente; 

- O primeiro atendimento é o acolhimento, realizado pela Assistente Social; 

- Paciente cadastrado estando de acordo com a proposta de tratamento ambulatorial da APADD; 

- Serviço Social encaminha o paciente para as outras áreas de atendimento: psicólogo, médico, 

aconselhamento, 

- Família será atendida pelo Serviço Social; 

- Paciente é inserido nos grupos de vivência, reflexivo e a família no grupo de família; 

- Mensalmente faremos a discussão e avaliação dos casos e visitas domiciliares quando necessário; 

- Final de cada mês será produzido o relatório estatístico de atendimentos com o perfil das pessoas em 

tratamento na APADD. 

Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução 

Início Término 

ETAPA I –  
Acolhimento 

R$ 18.000,00 

Assinatura do 
termo de fomento 

07 meses 

ETAPA II –  
Elaboração do PIA - Plano Individual de 
Atendimento e o Projeto Terapêutico  

Assinatura do 
termo de fomento 

07 meses 

ETAPA III – 
Acompanhamento Terapêutico 

Assinatura do 
termo de fomento 

07meses 

ETAPA IV –  
Avaliação /e Relatórios Estatísticos 

Assinatura do 
termo de fomento 

07 meses 

 

 
 

 

8. PLANO DE APLICAÇÃO  
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE 

3.3.50.43 
Material de consumo - - 
Serviços de terceiros – pessoa física R$ 18.000,05 R$ 0,05 
Serviços de terceiros – pessoa jurídica - - 

4.4.50.42 Equipamentos e materiais permanentes - - 
TOTAL R$ 18.000,05 R$ 0,05 
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8.1 Detalhamento das despesas  
 

8.1.1. Material de consumo (3.3.50.43) 
            Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
     
     
Subtotal  
 

 

8.1.2 Serviços de terceiros – pessoa física (3.3.50.43) 

            Especificação Unid. Quant. Valor Unitário com 
encargos 

Valor Total com encargos 

ASSISTENTE SOCIAL 01 07 R$ 2.571,4357 R$ 18.000,05 
 

 

Subtotal R$ 18.000,05 
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8.1.3 Serviços de terceiros – pessoa jurídica (3.3.50.43) 
            Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
     
     
Subtotal  

 

8.1.4 Equipamentos e materiais permanentes (4.4.50.42) 
            Especificação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
     
Subtotal  

 
 

TOTAL GERAL (8.1.1 + 8.1.2 + 8.1.3 + 8.1.4) R$ 18.000,05 

 
9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 

R$ 18.000,00 - - - 

MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 

- - - - 

 

APORTE(S) DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 

- - - - 

MÊS 05 MÊS 06 MÊS 07 MÊS 08 

- - - R$ 0,05 

 
Obs: O dinheiro será depositado em uma conta específica do projeto. 

 

10. DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 
Na qualidade de representante legal da Organização da Sociedade Civil (OSC) proponente, 
declaro, para fins de prova junto a Secretaria de Estado de Direitos Humanos (SEDH), para os 
efeitos e sob as penas da Lei, que: 
 
a) A OSC garante a gratuidade e a universalidade em todos os seus serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais, conforme artigo 6º, III, da Resolução n°14, de 15 de maio de 2014, 
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Tel. (027) 3239-1934 e (027) 3239-1833 
Reconhecida de Utilidade Pública Federal (Decreto de 06/07/94 - DOU 128 de 07/07/94 seção I, pág. 10.247), 

Estadual (Lei 4.664 de 04/09/92) e Municipal (Lei 2.543 de 04/01/90). 
Menção Honrosa por sua atuação em Defesa da Vida, concedida pela Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo 

 

do Conselho Nacional de Assistência Social; 

b) A OSC não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento dispostas no artigo 39 da 
Lei n° 13.019/2014; 

c) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetos a compra de veículo, a OSC será 
responsável pelo custeio de seguro do respetivo bem; 

d) Todos os preços propostos para aquisição de bens e/ou serviços apresentados por essa OSC 
foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedores regulares e estão 
compatíveis com os preços médios praticados no mercado regional; 

e) Quando for proposta contrapartida, a OSC garante que os respectivos recursos, bens ou serviços 
indispensáveis a esta contrapartida estarão devidamente assegurados. 

 
Nos termos em que pede e espera deferimento. 
 
 

Em 08 de novembro de 2021. 
 
                                                                                   

____________________________________ 
Carlos Roberto da Silva 
Presidente da APADD 

 

 

 

11. APROVAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
 

APROVA-SE O PLANO DE TRABALHO, O QUAL DEVE SER ANEXADO AO TERMO DE FOMENTO 
ASSINADO. 

 
Vitória (ES)  Em  _____ de ____________ de _______. 

 
 

____________________________________ 
Assinatura do Representante Legal/Carimbo 

 
 
 
 
 

20
21

-3
T

W
4V

3 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

30
/1

2/
20

21
 1

4:
03

   
 P

Á
G

IN
A

 2
8 

/ 2
9



ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NARA BORGO CYPRIANO MACHADO
SECRETARIO DE ESTADO

SEDH - SEDH - GOVES
assinado em 30/12/2021 14:03:10 -03:00

CARLOS AUGUSTO LOPES
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SESD - SEDH - GOVES
assinado em 30/12/2021 11:22:21 -03:00

CARLOS ROBERTO DA SILVA
CIDADÃO

assinado em 30/12/2021 11:47:26 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/12/2021 14:03:10 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THIAGO NILO FREIRE TREVAS (ASSISTENTE GESTAO - DT - GECON - SEDH - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2021-3TW4V3
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